
	

Peeit 	rn Pie ário na 
Ordi ária de 

	

/ 	/ 

rroni Dias 
rinário 
rio 

é Alexan 
Mé.dic 

Secre 

COMW/icet 

• (37--- 

'42=,1,SS 

Secrefrie,  

PROJETO DE  of6- 	N °  0-f G iZoi E -  L 

	 idéldawl 
M' 

2° Secretá 'o 
o Veter ário 

oni Dias 

DATA DA ENTRADA'  .50 .c-kl__. .)Uti.l.ta~ 014-  (2)01 á7  

AUTOR: 	  

i, Liu,,,,,,x,,,,acid..e- „L u- -Q,.., amoite  ASSUNTO.   

,,,•„„:„...„  ..0,--k- (-‘c\)kg-Ncte.,- 0,. 1,:(:),___4 0., 	 
....9.2a6.04„.._ ..,,,„._ 	.~~, ci....0. -e,,,,A.._ • 	  

APROVADO EM: RA 109 	- .30 	•;:ti 1 /490,01;,,,x6,Á0, 

REJEITADO EM. 	  

ARQUIVADO EM' 	  

RETIRADO EM• 	  

OBS' 	  

Ni \ 

APROVADO em aitiol /ti - 3°  
Veta Favoráveis.  _3_3,,ref ,  
*to Contrário  o t  



-~,ta ortu~ 
Rua 

- 
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 1 Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 1 São Roque/SP 

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 1 Fone: (11) 4784-8444 1 Fax: (11) 4784-8447 
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  1 E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.goV.hr:—

QL  [. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N°  76/2018-L, DE 10'ÇIE 

SETEMBRO DE 2018, DE AUTORIA DO VEREADOR ETELVINO 	
.?> 

 

NOGUEIRA 

Donato Francisco de Moraes, nasceu em 1932. 

Trabalhou exercendo as profissões de pedreiro, lavrador e também trabalhou 

na área de transportes. 

Casou-se com Malvina de Oliveira Moraes, 

com quem teve seis filhos: Benedito (51), Valter (59), Aparecido (58), Antonio 

(55), Carmem (53) e Luiz Donizete (49) e doze netos. 

Faleceu em 08 de Julho de 2017. 

Isso posto, ETELVINO NOGUEIRA, por 

intermédio do Protocolo n° CETSR 10/09/2018 - 14:12 5006/2018 , de 10 de 

setembro de 2018, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei: 

PROTOCOLO N° CETSR 10/09/2018 - 14:12 5006/2018 

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 
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PROJETO DE LEI N° 76/2018 
De 10 de setembro de 2018. 

Dá denominação de "Rua Donato Francisco 
de Moraes" a via pública localizada no 
Bairro do Carmo. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "RUA DONATO 
FRANCISCO DE MORAES" a via pública com início na Estrada Hirofumi 
Mikame, lado direito, sentido centro/bairro, distante 160mts da esquina com o 
final da Estrada Toshiyuki Takeda e término na entrada do Loteamento 
denominado Coopertec, Bairro do Carmo, e conta com 350m de extensão e 
09m de largura. 

Art. 2° Faz parte da presente Lei croqui da via 
pública ora denominada. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de 
Freitas", 10 de setembro de 2018. 

PROTOCOLO N° CETSR 10/09/2018 - 14:12 5006/2018 



.." 

- 
'Ir.;:c 	 11 • .) tr.., 	II ,i,. ...„,...?, 	ji -..., 	fi ) idri  ,s-,-.,...,) 'I i , •„‘„,, 

i ..:'‘:„`„ , r ey..^: z? 

<."5 

11 	
ir,) 

—41  .1' 

.‘1. 1' OS • :0». 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	P A U L O 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO. E MEIO AMBIENTE 

DIVISÃO DE ARQUITETURA É URBANISMO 

CERTIDÃO N°. 0012/2018 

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Certidão o" 113/2017, da 

Câmara Municipal da Estância .Turistica de São Roque,'que a via em questão é oficial, 

não possui denominação oficial, conta com 350mts de extensão e 09mia de largura, com 

início na Estrada 'do Hirofumi Mikami;  lado direito, sentido centro/bairro, distante 

160mts da esquina com ofinal da Estrada Toshiyuki Takeda e término na entrada do 

Loteamento denominado Coopertec — Bairro do Carmo. Segue anexo o croqui do local. 

Eu, 	(6.- 	 (Daiane Cristina de Moraes), digitei e providenciei. a 

impressão. Eu, 	 (Adriano. Rodrigues), Chefe de Divisão de 

Fiscalização e Postura, certifiquei aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e 
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GABINETE DO PREFEITO 

Oficio Certidão ri.° 059)2018-GP 

São Roque, 09 de março de 2018 

Ref.: Oficio Certidão n° 113/2018 

Senhor Vereador Presidente, 

Em atendimento ao ofício em referência, eis anexa, devidamente 
viabilizada por nosso Departamento' de Planejamento e Meio Ambiente, a 
CERTIDÃO NP 0012/2018. Outrossim, segue o croqui de locali zação. 

Colocando-nos ao dispor, aproveitamos a oportunidade para 
renovar os Mais altos protestos de estima r apreço, 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

ExcelentissimoSenher 
Newton Dias Bastos 
Vereador Presidente 	• 
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 

1CCR- 

ifréfeitura da Estância Turística de São Roque 
SaiS 	9(0 Tuboâo 	18135-125 • Sio Roque - SI' 

80‘ :I 1.1 
A I3)( ( I )1784-8500 

Gabinete: ( I 11478.1.8523 uti 4871-8591 
1:-mai I: gabinchildslorwle.sp.gov.br  
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OFICIO CERTIDÃO N° 113/2017 

São Roque, 10 de outubro, de 2017, 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Nos termos do § 1°, Artigo 12, da Lei n°. 2.740, cie 
05/12/2002, e do Artigo 1° da Lei n° 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os êons 
ofícios de Vossa Excelência junto 'á Prefeitura, no sentido de que seja 
providenciada a expedição de CERTIDÃO da via pública com início na Estrada 
dq Mikame e término na Alameda das Garças, Bairro do Caeté, informando se 
tal(is) via(s) é(são) oficial(is) e se posSui(em) denominação(Ses) oficial(is), 
bem como informar suas dimensões. Se a(s) via(s) não forjem) oficial(is), 
solicitamos comunicar se a(s) mesma(s) é(são) de domínio público. Em 

	,JI 

sendo, informar desdeiquandoLom ao menos,, se o els:ap). há, mais, de 05 
/cinco) anos. Caso não haja informação sobre o tempo de domínio público 
da(s) via(s), solicitarhos ainda que conste da Certidão se há, no cadastro 
imobiliário da Prefeitura, imóvel localizado 	mesma(s) e há quanto tempo, 
conforme preceitua a Lei 3.134 de 08/02/2008. Solicitamos ainda que junto à 
CERTIDÃO seja anexado um croqui do local. 

Na certeza de que dispensará especial atenção ao 
pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima 'e de distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
`CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES 
DD. Prefeitó da Estância Turística de São Roque 
São Roque — SP 

PROTOCOLO N° CETSR 10/10/2017 - 11:45 5169/2017 
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PARECER 165/2018 

Parecer ao projeto de Lei no 076/2018-L, 
de 06 de Setembro de 2018, de autoria do 
vereador Etelvino Nogueira, que dá 
denominação a via pública localizada no 
Bairro do Carmo. 

Apresenta o vereador Etelvino Nogueira o Projeto de 

Lei 076/2018-L, de 10 de setembro de 2018, para denominar de "rua Donato 

Francisco de Moraes", á via publica localizada no Bairro do Carmo. 

É o relatório. 

A denominação de próprios, vias e logradouros 

públicos são de competência exclusiva da Câmara de Vereadores, por força do 

artigo 20, inciso XVI da Lei Orgânica Municipal. 

A lei 2.740 disciplina a oficialização, identificação e 

emplacamento de logradouros públicos e assevera, da mesma forma, ser 

competência privativa do Poder Legislativo em apresentar projetos desta natureza, 

com obrigação do Poder Executivo o fornecimento de certidão sobre dados do 

logradouro o qual se pretende denominar. 

Art. 12 (...) 

Parágrafo Único. O Poder Executivo deverá fornecer, nos 
prazos previstos em lei, informações solicitadas pelo Poder 
Legislativo ou Vereador, referente a oficialização dos 
logradouros públicos que se pretendem denominar, bem como 
tomar as providências necessárias para oficializar ps 
logradouros públicos que não sejam oficializados. 
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O Projeto vem acompanhado da certidão expedida 

pela Prefeitura Municipal, atestando que a via pública não possui denominação 

oficial, apesar de ser de ser oficial. 

A 	denominação 	apresentada 	encontra-se 

devidamente justificada, respeitando também nesse ponto a legislação aplicável à 

espécie, vale destacar que a propositura segue instruída com o croqui do local. 

Diante disso, possível afirmar que, formalmente, 

inexistem irregularidades no projeto em apreço, estando apto a ser recebido pelo 

Plenário e após, enviados para as Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e 

Redação e Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo. 

E em relação ao mérito, a conveniência e 

oportunidade é de exclusiva competência dos nobres Vereadores. Maioria simples, 

única discussão e votação nominal. 

É o parecer, s. m .j. 

São Roque, 19 	etembro de 2018. 

YAN SO 	 ► 	 FABIANA M 
Asse so a J dica 

Ass 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTICA E REDACÃO 

PARECER N°  185 — 20/09/2018 

Projeto de Lei N° 76/2018-L, 10/09/2018, de autoria do Vereador Etelvino 
Nogueira. 

Relator: Alacir Raysel. 

O presente Projeto de Lei "Dá denominação de "Rua Donato 

Francisco de Moraes" à via pública localizada no Bairro do Carmo". 

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da 

Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, 

posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as 

regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO 

CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de 

direito. 

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser 

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, 

devidamente ressalvado o poder de 	liberação do Egrégio Plena • 	Casa de 
Leis. 

a das Comissõ¢s, 	e setembro áe 2018. 

ALACIR RAYSEL 

RELATOR CPCJR 

issão Permanente de Constituição, Justiça e 

Redação aprovou o pa 	elator em sua totalidade. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
CULTURA, LAZER E TURISMO  

   

PARECER N° 77 — 20/09/2018 

Projeto de Lei No 76/2018-L, 10/09/2018, de autoria do Vereador Etelvino Nogueira. 

RELATOR: Vereador José Alexandre Pierroni Dias. 

O presente Projeto de Lei "Dá denominacão de "Rua Donato 

Francisco de Moraes" à via pública localizada no Bairro do Carmo".  

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta Casa 

e pelas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento, Finanças 

e Contabilidade, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS. 

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que 

cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em 

pauta. 

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de 

Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente 

ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 20 de setembro de 2018. 

c-lyvdc 
••CISE ALEXANDR PIERRONI DIAS 

RELATOR CPSECLT 

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, ultura, Lazer e Turismo 

aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. 

N 

JULIO ANTONIO MARIANO 	ISR 	 SCO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE CPSECLT 	 VICE-PRESIDENTE CPSECLT 
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VOTACAO NOMINAL  
(Maioria simples - Presidente não vota) 

Projeto de Lei No 76/2018, de 10/09/2018, de autoria do Etelvino Nogueira, que "Dá 
denominação de "Rua Donato Francisco de Moraes" à via pública localizada no Bairro do 
Carmo". 

Vereadores Votacão do Projeto 

01 Alacir Raysel 
5 

02 Alfredo Fernandes Estrada 

03 Etelvino Nogueira 

04 Flávio Andrade de Brito 

05 Israel Francisco de Oliveira 
S 

06 José Alexandre Pierroni Dias 

07 José Luiz da Silva Cesar 
i\-) 

08 Júlio Antonio Mariano 
S 

09 Marcos Augusto Issa Henriques de Araujo 
s 

10 Marcos Roberto Martins Arruda 
-.Ç 

11 Mauro Salvador Sgueglia de Góes 
-55 

12 Newton Dias Bastos — X — 

13 Rafael Marreiro de Godoy 
s 

14 Rafael Tanzi de Araújo 
5 

15 Rogério Jean da Silva 

Favoráveis / ,,, 

Contrários 
0 iq 
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AUTÓGRAFO N° 4.856 de 24/09/2018 
LEI n°  
(De autoria do Vereador Etelvino Nogueira-PSDB) 

Dá denominação de "Rua Donato. Francisco de 
Moraes" a via pública localizada no Bairro do 
Carmo` 

O Prefeito da Estância Turística de Sâo Roque, no 
uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Tu-
rística de São Roque decreta e eu promulgo a seguin-
te Lei: 

Art. 1° Fica denominada "RUA DONATO FRANCISCO 
DE MORAES" a via pública com inicio na Estrada Hirofumi Mikame, lado direito, sentido 
centro/bairro, distante 160mts da esquina com o final da Estrada Toshiyuki Takeda, e 
término na entrada do Loteamento-denorninado Coopertec, Bairro do Carmo, e conta 
com 350m de extensão e 09m de largura. 

Art. 2° 	Faz parte da presente Lei croqui da via pública 
ora denominada. 

Art, 3° 	As despesas decorrentes com a execução 
desta Lei Correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se 
necessário. 

cação. 
	 Art. 4° 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publi- 

PROJETO DE LEI N° 076-14 DE 10/09/2018 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQU E  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO, 

LEI 4.865  
De 09 de outubro de 2018 

PROJETO DE LEI N° 076/18-L 
De 10 de setembro de 2018 
AUTÓGRAFO N° 4.856 de 24/09/2018 
(De autoria do Vereador Etelvino Nogueira- PSDB) 

Dá denominação de "Rua Donato Francisco de 
Moraes" a via pública localizada no Bairro do 
Carmo. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "RUA DONATO FRANCISCO DE 
MORAES" a via públita com início na Estrada Rirofumi Mikame, lado direito, sentido 
centro/bairro, distante 160mts da esquina com o final da Estrada Toshiyuki Takeda e 
término na entrada do Loteamento denominado Coopertec, Bairro do Carmo, e conta 
com 350m de extensão e 09m de largura. 

Art. 2° Faz parte da presente Lei croqui da via pública ora' 
denominada. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se 
necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 09/10/2018 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Publicada em 09 de outubro de 2018, no Átrio do Paço Municipal 
Aprovado na 30a Sessão Ordinária de 24/09/2018 
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